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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 929

DECRETO Nº. 0172, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024.

“Retifica o artigo 1º do Decreto nº 0153/2024, 
o qual nomeia coordenadora de Secretaria da 
Instituição Beneficente Irmã Dulcel, e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica RETIFICADO o artigo 1º do Decreto nº 
0153, de 24 de janeiro de 2024, que nomeia servidora pú-
blica Municipal para exercer a função de Coordenadora de 
Secretaria na Instituição Beneficente Irmã Dulce, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º....

Onde se lê: MARIA DE FÁTIMA ARRUDA.
Leia-se: KARINA APARECIDA TERRA FEITOSA

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 25 dias do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0173, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre interrupção de Licença para Tratar 
de Interesse Particular de Servidor Público Munici-
pal e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso das suas atribuições legais e constitucionais e, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 78 da Lei Municipal n° 
827/89, Estatuto dos Servidores Municipais, bem como os 
demais documentos constantes do Processo Administrati-
vo nº. 2023019750;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n.15/2024, emiti-
do pela Procuradoria Geral do Município, bem como despa-
cho da Secretaria Municipal de Saúde e despacho do Gabi-
nete da Prefeita, ambos favoráveis à Licença para Tratar de 
Interesse Particular do requerente;

                                                                                                                                                                                         
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica interrompida a Licença Sem Vencimen-
tos, para Tratar de Interesse Particular do servidor público 
municipal CHRISTIAN DANIEL FERNANDES SILVA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Motorista de Veículos, 
do quadro de servidores permanentes da Prefeitura Muni-
cipal de Gurupi, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
concedida pro meio do Decreto n. 0570, de 09 de maio de 
2023.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de 
março de 2.024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 25 dias do mês de janeiro do ano de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0174, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024.

“Revoga integralmente o Decreto n. 0139/2024, o 
qual concede promoção por Titularidade e Escola-
ridade à servidora ocupante de cargo de provimen-
to efetivo e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:
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Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 25 dias do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0176, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024.

“Retifica o art. 1º do Decreto n. 0166/2024, o qual 
nomeia servidora em cargo comissionado na Se-
cretaria Municipal de Planejamento e  Finança 
e, dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais; 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica retificado o art. 1º do Decreto n. 0166, 
de 24 de janeiro de 2024, o qual nomeia a servidora ANA 
VITÓRIA MARINHO NOLETO SALES em cargo comissionado, 
que passa a vigorar com seguinte redação: 

Art. 1º...

Onde se lê: Gabinete da Prefeita

Leia-se: Secretaria Municipal de Planejamento e Fi-
nanças.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 25 dias do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0177, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024.

“Retifica o art. 1º do Decreto n. 0169/2024, o qual 
nomeia servidora em cargo comissionado na Se-
cretaria Municipal de Planejamento e  Finança 
e, dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais; 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica retificado o art. 1º do Decreto n. 0169, de 
24 de janeiro de 2024, o qual nomeia a servidora ELISANGE-
LA OLIVEIRA DE SOUZA em cargo comissionado, que passa 
a vigorar com seguinte redação: 

Art. 1º...

Onde se lê: Gabinete da Prefeita

Art. 1º. Fica REVOGADO integralmente o Decreto n. 
0139, de 24 de janeiro de 2024, o qual concede promomo-
ção por titularidade e escolaridade á servidora pública mu-
nicipal MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES TEIXEIRA SOU-
SA.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 25 dias, do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 0175, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024.

“Altera o art. 14, III, do Decreto Nº. 1.608, de 29 
de Dezembro de 2023, o qual institui a Comissão 
Central de Apuração de Responsabilidade em 
Licitações, e adota outras providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterado o Art. 14, III, do Decreto n. 1.608, 
de 29 de dezembro de 2023, o qual institui a Comissão Cen-
tral de apuração de Responsabilidade em Licitações, que 
passa a vigor com a seguinte redação: 

Art. 14. (...)

III – Equipe de Apoio: 

a) Luanna Cardoso Machado - Matrícula: 498007
b) Tatiane de Freitas Sousa - Matrícula: 494855 
c) Anne Kássia Oliveira Almeida Valadão - Matrícula: 

494977

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data se sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de Janeiro de 
2.024. 
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Leia-se: Secretaria Municipal de Planejamento e Fi-
nanças.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 25 dias do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0178, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024.

“Revoga integralmente o Decreto n. 0155/2024, o 
qual exonera servidora ocupante de cargo comis-
sionado da Secretaria Municipal de Infraestru-
tura e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica REVOGADO integralmente o Decreto n. 
0155, de 24 de janeiro de 2024, o qual exonera de cargo 
comissionado a servidora pública municipal CAMILA DE 
BRITO GUIMARÃES.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 25 dias, do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

Fundação Unirg - UNIRG

EXTRATO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001, DE 
25 DE JANEIRO DE 2024

O Presidente da FUNDAÇÃO UNIRG, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o resultado final do Con-
curso Público para o Magistério Superior, homologado em 
17 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial do Es-
tado nº 5.506, 

CONSIDERANDO mandado de segurança com pedi-
do de liminar - Autos nº 0014413-70.2023.8.27.2722/TO,

R E S O L V E:

Art. 1º CONVOCAR o candidato aprovado no Con-
curso Público nº 001/2019 para nomeação e efetivação da 
posse no cargo de provimento efetivo de Professor do Ma-

Gabinete da Prefeita

gistério Superior da Universidade de Gurupi - UNIRG, con-
forme segue:

VAGA NOME INSC. CLASSIF.

MED06 - MEDICINA
DANIEL ASAPH 

GUIMARÃES DE CASTRO
4557 2

Art. 2º O edital na íntegra constando a relação de 
documentos e exames, bem como os anexos a serem pre-
enchidos, será publicado no site da Fundação UnirG www.
unirg.edu.br, no link http://www.unirg.edu.br/a-unirg/con-
cursos-e-selecoes/

Art. 3º O candidato convocado deverá comparecer 
no período de 26/01/2024 a 24/02/2024 no Departamento 
de Recursos Humanos, localizado na Avenida Pará, nº 2432, 
setor Waldir Lins II, nesta cidade, munida dos documentos e 
resultados dos exames listados nos incisos I e II do art. 4º do 
Edital de Convocação nº 001/2024, a fim de ser nomeado e 
empossado.

Thiago Piñeiro Miranda
Presidente da Fundação Unirg

Decreto nº. 233/2021

PORTARIA Nº. 054, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
de servidor, e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o ofício n° 0107/2024 RH-SEMUS de 
23 de janeiro de 2.024, expedido pela Secretaria Municipal 
de Saúde, solicitando a suspensão de férias da servidora;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão das férias da servidora; 
ARIELLE URZEDO PINTO, ocupante do cargo de Coordena-
dor I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período 
de 1º de fevereiro de 2.023 a 1º de março de 2.024, relativo 
ao período aquisitivo de 2023/2024.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de feve-
reiro de 2.024. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins aos 25 dias do mês de janei-
ro de 2.024.

Secretaria Municipal de Administração
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22 de janeiro de 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 0034, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 37/2.024 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 17/01/2.024 
a 16/03/2.024 concedido ao servidor ROZIANO CARNEIRO 
DA SILVA, matrícula n° 495698, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Auxiliar de Obras e Serviços, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de janeiro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 0035, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 38/2.024 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 19/01/2.024 
a 28/01/2.024 concedido à servidora ROSALIA DORNELES, 

MARIO CEZAR LUSTOSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 055, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
de servidor, e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o ofício n° 0107/2024 RH-SEMUS de 
23 de janeiro de 2.024, expedido pela Secretaria Municipal 
de Saúde, solicitando a suspensão de férias da servidora;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão das férias da servidora; 
VALERIA GOMES DOS REIS, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, no período de 1º de fevereiro de 2.023 a 1º de março de 
2.024, relativo ao período aquisitivo de 2021/2022.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de feve-
reiro de 2.024. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins aos 25 dias do mês de janei-
ro de 2.024.

MARIO CEZAR LUSTOSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração 

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 0033, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 44/2.024 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 22/01/2.024 
a 06/03/2.024 concedido à servidora JUDITE PEREIRA DE 
SOUZA, matrícula n° 368441, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Limpeza, lotada na Agência 
Gurupiense de Desenvolvimento.
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matrícula n° 249500, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de janeiro de 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 0036, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 43/2.024 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 16/01/2.024 
a 15/03/2.024 concedido à servidora LUSINEIDE DE SOUSA 
OLIVEIRA, matrícula n° 502922, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de janeiro de 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 0037, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 39/2.024 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 16/01/2.024 a 
30/01/2.024 concedido à servidora JANIA BEZERRA PEREI-
RA, matrícula n° 248842, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secre-
taria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de janeiro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 0038, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 49/2.024 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 15/01/2.024 
a 13/04/2.024 concedido à servidora NEUZILENE DIAS DE 
SOUZA, matrícula n° 249508, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Agente de Limpeza, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 15 de janeiro de 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 0039, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.
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CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 48/2.024 
expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 22/01/2.024 a 
28/01/2.024, a servidora pública municipal SOLANJE FER-
REIRA DOS SANTOS, matrícula n° 248966, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saú-
de, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22 de janeiro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 0040, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 47/2.024 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 22/01/2.024 a 
04/02/2.024, a servidora pública municipal MARZILIA BAR-
BOSA DE SOUZA E SILVA, matrícula n° 502953, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22 de janeiro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 0041, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 52/2.024 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 23/01/2.024 a 
27/01/2.024, a servidora pública municipal DOMINGAS AL-
VES ANANIAS, matrícula n° 494769, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de janeiro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 0042, DE 25 DE JANEIRO DE 2024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 42/2024 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 18/01/2.024 a 
22/01/2.024, ao servidor público municipal KAYO WINICIO 
BERNARDES BARROS, matrícula n° 496831, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de janeiro 
2024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022
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PORTARIA Nº. 0043, DE 25 DE JANEIRO DE 2024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 46/2024 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 19/01/2.024 
a 23/01/2.024, ao servidor público municipal JOSE NILTON 
MIRANDA, matrícula n° 494864, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Psicólogo, lotado na Secretaria Munici-
pal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de janeiro 
2024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 0044, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 40/2.024 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 17/01/2.024 a 
16/03/2.024, a servidora pública municipal GUILHERMINA 
MARQUES PEREIRA DA SILVA, matrícula n° 489080, ocupan-
te de cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de janeiro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 0045, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 50/2.024 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 18/01/2.024 
a 16/02/2.024, a servidora pública municipal JEFSIANE MI-
RANDA DOS SANTOS SILVA, matrícula n° 124199, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de janeiro 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 0046, DE 25 DE JANEIRO DE 2024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

   
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 45/2024 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 22/01/2.024 a 
25/01/2.024, ao servidor público municipal efetivo DÁRIO 
BARBOSA DE LUCENA, matrícula n° 496828, ocupante de 
cargo comissionada de Coordenador I, lotado na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Finança.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22 de janeiro 
2024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

Junta de Impugnações Fiscais

CANCELAMENTO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO

O presidente da junta de impugnações fiscais no uso de 
suas atribuições comunica que fica CANCELADA a AUDI-
ÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO que seria realizada 
com o interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TO-
CANTINS; Processo administrativo nº2023019662, Assunto: 
AUTO DE INFRAÇÃO 045/2023; A audiência seria realizada 
na data da audiência: 30 de janeiro de 2024 as 08:30hs; uma 
nova CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCI-
LIAÇÃO será agendada em momento posterior.

DIEGO RAONI DA SILVA ROCHA
PRESIDENTE DA JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL

Decreto nº. 0582, de 13 de maio de 2022.

CANCELAMENTO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – 
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO

O presidente da junta de impugnações fiscais no uso de suas 
atribuições comunica que fica CANCELADA a AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO que seria realizada com o in-
teressado: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS; 
Processo administrativo nº2023019668, Assunto: AUTO DE 
INFRAÇÃO 047/2023; A audiência seria realizada na data da 
audiência: 30 de janeiro de 2024 as 09:30hs; uma nova CITA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO será 
agendada  será agendada em momento posterior.

DIEGO RAONI DA SILVA ROCHA
PRESIDENTE DA JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL

Decreto nº. 0582, de 13 de maio de 2022.

EXTRATO DE DISTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
Nº 003/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Infraestrutura

CONTRATADO: Vicente Francisco Da Conceição – CPF: 
010.791.131-00.
Fica Distratado o CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DE-
TERMINADO, em todas as suas disposições, celebrado entre 
a Prefeitura Municipal de Gurupi-TO e Vicente Francisco Da 
Conceição. Os efeitos legais do presente instrumento de 
Distrato entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos aos dias 24 de janeiro de 2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16, inciso II, da Lei nº 2.392, 
conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de janeiro 
de 2024.

JULIANA PASSARIN
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1179/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 007/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATADO: Carlos Junior Batista Abreu – CPF: 
045.830.391-74.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de 
AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, com carga horária de 40 (Qua-
renta) horas semanais HABILITADO, com lotação na MAN. 
LIMPEZA PÚBLICA - CONTRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, in-
ciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe sobre 
a contratação por prazo determinado para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse público e com 
base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 de 
29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados e Decreto nº 531 
de 10 de março de 2021.
VIGÊNCIA: 29/01/2024 a 29/01/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7151 – FORTALECIMENTO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.

Este Contrato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 29 de janeiro de 
2024.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de janeiro 
de 2024.

JULIANA PASSARIN
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1179/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 009/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATADO: Moises Pinheiro De Sousa – CPF: 071.424.921-
12.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 0929 - QUINTA-FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 20249

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas. Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico: http://diariooficial.gurupi.to.gov.br/

AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, com carga horária de 40 (Qua-
renta) horas semanais HABILITADO, com lotação na MAN. 
LIMPEZA PÚBLICA - CONTRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, in-
ciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe sobre 
a contratação por prazo determinado para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse público e com 
base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 de 
29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados e Decreto nº 531 
de 10 de março de 2021.
VIGÊNCIA: 24/01/2024 a 24/01/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7151 – FORTALECIMENTO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.

Este Contrato entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos aos dias 24 de janeiro de 2024.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de janeiro 
de 2024.

JULIANA PASSARIN
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1179/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 010/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATADO: Leonardo Dos Passos – CPF: 033.310.011-55.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de 
AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, com carga horária de 40 (Qua-
renta) horas semanais HABILITADO, com lotação na MAN. 
LIMPEZA PÚBLICA - CONTRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, in-
ciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe sobre 
a contratação por prazo determinado para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse público e com 
base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 de 
29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados e Decreto nº 531 
de 10 de março de 2021.
VIGÊNCIA: 25/01/2024 a 25/01/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7151 – FORTALECIMENTO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.

Este Contrato entra em vigor na data de sua publicação.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de janeiro 
de 2024.

JULIANA PASSARIN
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1179/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 011/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura

CONTRATADO: Enivaldo Ribeiro Xavier Macedo – CPF: 
001.271.661-81.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de 
AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, com carga horária de 40 (Qua-
renta) horas semanais HABILITADO, com lotação na MAN. 
LIMPEZA PÚBLICA - CONTRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, in-
ciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe sobre 
a contratação por prazo determinado para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse público e com 
base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 de 
29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados e Decreto nº 531 
de 10 de março de 2021.
VIGÊNCIA: 30/01/2024 a 30/01/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7151 – FORTALECIMENTO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.

Este Contrato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 30 de janeiro de 
2024.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de janeiro 
de 2024.

JULIANA PASSARIN
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1179/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 012/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATADO: Kaiky Rodrigues Soares – CPF: 088.383.521-
51.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de 
AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, com carga horária de 40 (Qua-
renta) horas semanais HABILITADO, com lotação na MAN. 
LIMPEZA PÚBLICA - CONTRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, in-
ciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe sobre 
a contratação por prazo determinado para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse público e com 
base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 de 
29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados e Decreto nº 531 
de 10 de março de 2021.
VIGÊNCIA: 25/01/2024 a 25/01/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7151 – FORTALECIMENTO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.

Este Contrato entra em vigor na data de sua publicação.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de janeiro 
de 2024.
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JULIANA PASSARIN
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1179/2022

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 013/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura
CONTRATADO: Adriano Dos Santos Lira – CPF: 703.150.111-
30.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de 
AUX. DE OBRAS E SERVIÇOS, com carga horária de 40 (Qua-
renta) horas semanais HABILITADO, com lotação na MAN. 
LIMPEZA PÚBLICA - CONTRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, in-
ciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe sobre 
a contratação por prazo determinado para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse público e com 
base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 de 
29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados e Decreto nº 531 
de 10 de março de 2021.
VIGÊNCIA: 25/01/2024 a 25/01/2025.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7151 – FORTALECIMENTO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.

Este Contrato entra em vigor na data de sua publicação.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de janeiro 
de 2024.

JULIANA PASSARIN
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1179/2022

PORTARIA RH/SEMUS N° 0024/2024, DE 19 DE 
JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre autorização de alteração de gratifi-
cações para servidores conforme Lei Municipal nº 
2.573/22, e dá outras providências”.

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem o Decreto da Senhora Prefeita 
Municipal n° 0933/2023, de 31 de julho de 2023;

 
CONSIDERANDO os requisitos exigidos pela Lei Mu-

nicipal nº 2.573/2022 de 06 de setembro de 2022, referente 
à regulamentação de gratificações no âmbito dos servido-
res da Secretaria Municipal de Saúde;

R E S O L V E:

Secretaria Municipal de Saúde

Art. 1º.  ALTERAR o lançamento mensal de gratifica-
ção dos servidores abaixo relacionados, atuando no cargo 
contratado de Assistente Administrativo, com lotação no 
Apoio Administrativo – Contratos, do código GAG-II com 
valor de R$ 3.000,00 para o código GAG-III com valor de R$ 
2.500,00, conforme segue:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO CÓDIGO VALOR 
R$

DATA 
PAGAMENTO

503015 PAMELA RENATA 
FREIRE MACHADO

ASSISTENTE 
ADM

 GAG-III 2.500,00 01/02/2024

503014 THIAGO ALVES 
ANTUNES ROSA

ASSISTENTE 
ADM

 GAG-III 2.500,00 01/02/2024

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 01 de 
fevereiro de 2024. 

 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Guru-

pi, aos 19 dias do mês de janeiro de 2024.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto N° 0933/2023

   SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

Decreto N° 0019/2021

PORTARIA RH/SEMUS N° 0025/2024, DE 22 DE 
JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre autorização de exclusão de gratifica-
ções para servidores, e dá outras providências”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o Decreto da Senhora Prefeita 
Municipal n° 0933/2023, de 14 de setembro de 2023; 

CONSIDERANDO os requisitos exigidos pelo Decreto 
nº 0802/2017 de 31 de agosto de 2017, referente às grati-
ficações dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde.

R E S O L V E:

Art. 1º. EXCLUIR o lançamento mensal de gratifica-
ção do servidor abaixo relacionado, com lotação no Apoio 
Administrativo, departamento de Contratos, por motivo de 
nomeação em cargo comissionado, conforme segue:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO VALOR R$ DATA 
EXCLUSÃO LOTAÇÃO

495909
VICTOR HUGO 

AGUIAR DE 
OLIVEIRA

TECNICO EM 
LABORATÓRIO 1.500,00 15/01/2024 APOIO 

ADM.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos em 15 de janeiro de 
2024.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Guru-
pi, aos 22 dias do mês de janeiro de 2024.
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LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto N° 0933/2023

   SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

Decreto N° 0019/2021

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 048/2023

Processo nº 2023.018885
Pregão Eletrônico nº 033/2022. 
Partes: Município de Gurupi, com interveniência da Secre-
taria Municipal de Saúde de Gurupi-TO/Fundo Municipal 
de Saúde, CNPJ nº 11.336.672/0001-99 e R E R EMPREENDI-
MENTOS E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ nº 01.195.098/0001-42. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMEN-
TO ELETRÔNICO COM FORNECIMENTO DOS EQUIPAMEN-
TOS POR COMODATO. Prorrogação do prazo: 24/11/2023 a 
23/11/2024. 
Data de Assinatura do Aditivo: 21/11/2023.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto N° 0933/2023

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RIBEI-
RO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS-TO. 
PERÍODO: 28/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS-TO. PERÍODO: 29/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR NOÉ ACÁCIO FILHO R$ 105,00 
(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/TO. FINALIDA-
DE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD EM TRA-
TAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS-TO. PERÍODO: 
28/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMEN-
TO DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE 

CASTRO R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: 
PALMAS/TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PA-
CIENTE DO TFD EM EMBARQUE NO AEROPORTO DE PAL-
MAS-TO. PERÍODO: 29/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: 
PALMAS/TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PA-
CIENTES DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM 
PALMAS-TO. PERÍODO: 13/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LINEU BATISTA COELHO DE 
LIRA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS-TO. PERÍODO: 07/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE 
DO TFD EM DESEMBARQUE NO AEROPORTO DE PALMAS-
-TO. PERÍODO: 07/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR ROSILMA PEREIRA DA SILVA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR DE TREINAMENTO EM 
SERVIÇO PARA QUALIFICAÇÃO EM HANSENIASE. PERÍODO: 
11/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR RODRIGO BORGES ALMEIDA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR DE TREINAMENTO EM 
SERVIÇO PARA QUALIFICAÇÃO EM HANSENIASE. PERÍODO: 
11/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS-TO. 
PERÍODO: 12/09/2023.
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EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RIBEI-
RO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS-TO. 
PERÍODO: 12/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS-TO. PERÍODO: 12/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS-TO. 
PERÍODO: 13/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR NOÉ ACÁCIO FILHO R$ 105,00 
(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/TO. FINALIDA-
DE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD EM TRA-
TAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS-TO. PERÍODO: 
14/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RIBEI-
RO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS-TO. PERÍODO: 14/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS-TO. 
PERÍODO: 14/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS-TO. 
PERÍODO: 14/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS-TO. PERÍODO: 14/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS-TO. PERÍODO: 15/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESSERA RIBEI-
RO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS-TO. 
PERÍODO: 16/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LINEU BATISTA COELHO DE 
LIRA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE 
DO TFD EM ALTA HOSPITALAR DO HGP EM PALMAS-TO. PE-
RÍODO: 17/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000284. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$ 125,00 (CENTO E VINTE CINCO REAIS). DESTINO: 
ARAGUAINA/TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE 
PACIENTE DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO 
EM ARAGUAINA-TO. PERÍODO: 17/09/2023.
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EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS-TO. 
PERÍODO: 18/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS-TO. PERÍODO: 18/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RIBEI-
RO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS-TO. 
PERÍODO: 18/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 

SILVA R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS). DESTINO: 
PALMAS/TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PA-
CIENTES DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM 
PALMAS-TO. PERÍODO: 19/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000284. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RI-
BEIRO R$ 125,00 (CENTO E VINTE CINCO REAIS). DESTINO: 
ARAGUAINA-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE 
PACIENTE TFD EM ALTA HOSPITALAR DO HOSPITAL DOM 
ORIONE EM ARAGUAINA-TO. PERÍODO: 19/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMEN-
TO DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE 
CASTRO R$ 150,00 (CENTO E CINQUENRA REAIS). DESTINO: 
PALMAS/TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PA-
CIENTES DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM 
PALMAS-TO. PERÍODO: 20/09/2023.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023000283. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS/
TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS-TO. PERÍODO: 20/09/2023.


